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Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

1 — O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto 
por livre acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no 
artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

2 — O valor global da comparticipação financeira é revisto em outubro 
de 2017, mediante a disponibilidade financeira do Instituto, a execução 
técnica e financeira até 31 de julho de 2017 do programa e o orçamento 
e respetivas necessidades financeiras apresentadas pelo 2.º Outorgante 
para o período entre 1 de agosto e 31 de dezembro de 2017.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2017 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 1 de setembro de 2017, em dois exemplares 
de igual valor.

1 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Natação, António 
José Silva.
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Secretaria-Geral

Aviso n.º 10563/2017
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, informa -se que a lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal comum para ocupação de um posto de trabalho da carreira/

categoria de assistente técnico, do mapa de pessoal da Secretaria -Geral, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 27 de março 
de 2017, através do aviso n.º 3151/2017, se encontra disponível para 
consulta em www.sg.mtsss.pt assim como em local visível e público, 
nas instalações desta Secretaria -Geral sita na Praça de Londres, n.º 2, 
10.º andar, 1049 -056 Lisboa.

29 de agosto de 2017. — A Secretária -Geral, Maria João Paula 
Lourenço.
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 8018/2017
O projeto «EXAMESSEMPAPEL» visa promover a aproximação do 

cidadão aos cuidados de saúde e a redução do desperdício na prestação 
de meios complementares de diagnóstico e terapêutica (MCDT), tendo 
sido estabelecidas, pelo Despacho n.º 4751/2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 105, de 31 de maio de 2017, as condições 
referentes à desmaterialização de resultados de MCDT, definindo regras 
para a disponibilização de resultados de exames prestados em conven-
cionados, com os utentes e profissionais de saúde do Serviço Nacional 
de Saúde (SNS).

A desmaterialização de resultados de MCDT pretende contribuir para 
a sustentabilidade do SNS, promovendo uma maior racionalização na 
utilização de recursos, evitando a duplicação desnecessária de exames 
e, consequentemente, reduzindo o número de resultados impressos, com 
a consequente poupança direta e indireta para o ambiente, e para a carga 
administrativa do Estado e do setor convencionado.

Para assegurar a continuidade e qualidade da prestação dos cuidados 
de saúde de um utente deve ser garantida a partilha de informação clí-
nica, de forma segura e confidencial, assegurando -se o consentimento 
informado do utente, sendo que o uso de novas tecnologias permite que, 
de forma dinâmica, aquele possa gerir o consentimento e a partilha de 
dados, sem descuidar da agilização desse processo num contexto laboral 
já com sobrecarga.

O tratamento de dados deve incluir medidas de proteção contra o seu 
tratamento não autorizado ou ilícito e contra a sua perda, destruição ou 
danificação acidental, devendo ser adotadas as medidas técnicas ou 
organizativas adequadas para garantir a proteção dos dados pessoais 
dos utentes, nomeadamente dos seus dados sensíveis, em conformidade 
com a legislação atualmente em vigor.

O modelo de requisição em vigor necessita de ser adaptado ao novo 
paradigma de desmaterialização de resultados de MCDT para permitir 
que os resultados dos exames realizados sejam disponibilizados ao utente 
no Portal do SNS, na Área do Cidadão, e aos profissionais de saúde que 
lhe prestam cuidados no SNS, na Área do Profissional.

Torna -se, ainda, necessário criar as condições para a completa des-
materialização do circuito de prescrição, confirmação, realização e 
conferência de MCDT a fim do bom andamento do projeto «EXAMES-
SEMPAPEL» em toda a sua extensão, com obtenção dos ganhos em 
eficiência para o SNS e comodidade para o cidadão.

Assim, determino o seguinte:
1 — Os modelos de requisição de meios complementares de diagnós-

tico e terapêutica, aprovados pelo Despacho n.º 3956/2010, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 44, de 4 de março de 2010, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 531/2010, de 8 de março, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 53, de 17 de março de 2010, na 
redação introduzida pelo Despacho n.º 8098 -A/2015, de 17 de julho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 142, de 23 de julho de 
2015, retificado pela Declaração de Retificação n.º 531/2016, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 103, de 30 de maio de 2016, passam 
a ser os constantes dos anexos I e II do presente despacho, do qual são 
parte integrante.

2 — No momento da requisição, o profissional de saúde deve prestar 
de forma clara e inteligível as informações previstas na lei e, assim, 
obter o seu consentimento informado, incluindo o do processamento 
e partilha do resultado do exame com e entre os estabelecimentos 
do SNS.

3 — Os softwares que emitem requisições de MCDT devem ob-
ter evidência de que o consentimento informado do utente ou do seu 
representante legal foi obtido através da aposição da frase «O utente 
declarou expressamente consentir que os resultados dos exames realiza-

duarte.pinto
Realce



20194  Diário da República, 2.ª série — N.º 178 — 14 de setembro de 2017 

dos sejam disponibilizados no Portal do SNS, na sua Área do Cidadão, 
podendo ser consultados pelos profissionais de saúde do SNS» no ecrã 
do seu software e no documento que venha a ser consequentemente 
produzido.

4 — O médico deverá recolher o consentimento oral do utente, e suas 
condicionantes, e assinalar essa informação no sistema de informação.

5 — A recusa do utente em dar o consentimento suprarreferido para 
um MCDT financiado pelo SNS implica que aquele se obrigue a entregar 
os resultados, em papel, ao profissional de saúde, no âmbito da prestação 
de cuidados no SNS.

6 — Caso a requisição seja desmaterializada podem ser usadas so-
luções eletrónicas, nomeadamente, mas não exclusivamente, com uso 
de código ou chave eletrónica individualizada e gerada para o referido 
efeito, com envio de email, SMS ou outras, que garanta a possibilidade 
de o utente confirmar ou retirar o consentimento para partilha de dados, 
a definir por norma técnica a emitir pela SPMS — Serviços Partilhados 
do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS, E. P. E.), até 30 de setembro 
de 2017.

7 — Os mecanismos de assinatura convencional das requisições de 
MCDT e do seu envio para locais de realização de MCDT, sejam do 
SNS ou do setor convencionado, podem ser substituídos por circuito 
totalmente eletrónico, válido para efeitos de conferência, a definir por 
circular normativa conjunta da Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., e da SPMS, E. P. E.

8 — No âmbito das suas atribuições, a SPMS, E. P. E., pode efetuar 
auditorias aos mecanismos de prevenção e controlo da fraude, bem 
como promover a implementação das melhores práticas que permitam 
salvaguardar a proteção dos dados individuais dos utentes.

9 — Os softwares necessários devem adaptar -se às disposições 
do presente despacho até 30 de setembro de 2017, sendo válidas 
requisições de MCDT nos dois modelos aludidos no n.º 1 durante 
esse período.

10 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

7 de setembro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

ANEXO I 

  

 ANEXO II 
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 Despacho n.º 8019/2017
1 — No âmbito do programa de regularização extraordinária dos 

vínculos precários na Administração Pública e no setor empresarial 
do Estado, são designados, nos termos e para os efeitos da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 150/2017, de 3 de maio, representantes 
do Ministério da Saúde na Comissão de Avaliação Bipartida da área da 
Saúde, os licenciados João Carlos Pereira Rebelo do Carmo Parreira, 
como membro efetivo, e Nelson Ricardo Ribeiro de Carvalho, como 
membro suplente.

2 — O presente despacho produz efeitos a 5 de maio de 2017.
7 de setembro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 

Martins dos Santos Delgado.
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 ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 8020/2017
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística prévia ao Villa 

Rica — Hotel Apartamento com a categoria projetada de 5 estrelas, a 
instalar em Lisboa, de que é requerente a sociedade Realtejo — Hotelaria 
e Turismo, S. A., e

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e a proposta do Turismo 
de Portugal, I. P., no uso da competência que me foi delegada pelo 
Ministro da Economia, através do Despacho n.º 7543/2017, de 18 de 
agosto de 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, 
de 25 de agosto de 2017, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 2 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuir a utilidade 
turística prévia ao Villa Rica — Hotel Apartamento.

2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do citado decreto -lei, fixo a 
validade da utilidade turística prévia em 30 (trinta) meses, contados da 
data da publicação deste meu despacho no Diário da República.


